
- CAGARA DOS, DEPUTADOS

PABECER N.° 129

REPÚBLICA  PORTUGUEbÂ

Senhores Deputados. — A vossa comis
são de finanças, tendo estudado e ponde
rado, convenientemente, a doutrina da 
proposta de lei n.° 893-1 da autoria do 
Sr. Ministro das Finanças, Yitorino Gui
marães, tendente a criar o fundo de far
damento da guarda fiscal, vem dar o seu 
parecer, aconselhando-vos a que lhe dis
penseis a vossa aprovação.

Até à data em que foi apresentada a 
proposta, não careceu esta corporação de 
fundo permanente para fardamento, por
que eram suficientes os descontos das 
praças para cobrirem os encargos do pa
gamento aos fornecedores. Mas desde 
que se extinguiu, por assim dizer, o stock 
dos tecidos, que havia em depósito, e au
mentou o custo dos artigos, aumento que 
se elevou em alguns dêles de. uma ma
neira inconcebível, e não havendo possi
bilidade de aumentar em igual proporção 
o desconto às praças, a dificuldade no 
pagamento aos fornecedores tem vindo 
crescendo, cada vez mais, a ponto de o 
conselho administrativo da guarda fiscal 
lhes dever hoje a quantia de 500 contos, 
aproximadamente, que, a não haver fundo 
próprio para a amortizar, se irá elevan
do, com prejuízo de uma melhor aquisi
ção de materiais e do bom nome da cor
poração, que, por ôsse facto, falta aos 
compromissos tomados nas cláusulas dos 
contratos de fornecimento.

E  um desprestígio para a corporação 
e para o Estado.

O Estado, que não dá, como ao exér
cito concede, qualquer abono para farda
mento, que é todo pago pelas praças, in
cluindo até os lençóis, toalhas etc., deve, 
no parecer desta comissão, prestar o au
xílio devido, concedendo o empréstimo —

que outra cousa não é — solicitado na 
proposta de lei.

E  uma quantia que fica imobilizada 
para o Estado, até que êle o entenda e 
possa sor dispensada; mas é uma quan
tia que produz, porque vem favorecer os 
seus servidores, praças da guarda fis
cal, que tantos rendimentos lhe conce
dem, evitando que os artigos de farda
mento e calçado, pagos por si, exclusiva
mente, lhes fiquem por um maior pieço.

Junta a vossa comissão um mapa, for
necido pela estação competento, e que 
bem prova não só o que em 1914 custa
va cada artigo e o fardamento de uma 
praça, relativamente ao que desde há 
anos e ainda hoje custa, mas também o 
desconto que, diàriamente, as praças so 
friam e sofrem, nas épocas citadas, para 
amortização do seu débito de fardamento. 
Elucida-nos suficientemente êsso mapa. 
Diz-nos que, atento o vencimento das pra
ças e os seus encargos de família, impos
sível se tornou que o desconto, que era do 
(§05 diários, vá além do que é hoje, 1^20; 
diz-nos que se fardavam com a importân
cia de 46$79 o que hoje só o poderão fazer 
com a de 1:139$82; diz-nos que há arti
gos que passaram de 4$77. a 182*545; 
diz-nos que existe actualmente um débito 
a fornecedores da importância 488:640^04.

Mas, Srs. Deputados, a quantia pedida 
para fundo nunca pode deixar 'de estar 
garantida por completo, pois que para 
êle irão os -valores dos artigos em arre
cadação e sem estarem ainda distribuídos, 
e bem assim a importância dos descontos 
às praças, feito mensalmente, e que para 
o fundo reverterão até se achar completa 
e integralmente preenchido.

Além disso, chegado que seja o mo-
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mento do nada se dever e as praças des
contarem para o seu fundo de crédito de 
fardamento, a importância agora reque-' 
rida pode, sem prejuízo para a adminis
tração da guarda fiscal, regressar aos co
fres do Estado. Nisto tem ela a máxima 
conveniência, porque é menos um íundo 
a administrar e a escriturar.

Há a salientar ainda e por fim, Srs. 
Depatados, que esta importância, tendo 
sido concedida para constituir o «fundo

de fardamento», não pode, pelas leis de 
contabilidade e de administração, ser dis
traída dêsse destino".

Postos assim os fins e as razões da 
proposta de lei, é a vossa comissão, como 
vos disse, de parecer que lhe concedais a 
aprovação, devendo fazer-se no texto do 
seu artigo 2.° a alteração do capítulo, ar
tigo e ano económico correspondentes ao 
orçamento em vigor à data da publicação 
desta lei.

Daniel Rodrigues.
João da Cruz tih p e .
Carlos Soares Branco.
João Tamagnini.
António de Paiva Gomes.
José Carlos Trilho.
Lourenço Correia Gomes.
Amilcar Ramada Curto.
Manuel da Costa Dias, relator.

Relação dos artigos de fardamento que competem às praças da guarda fiscal, com designação 
do seu custo, nos anos abaixo indicados, e dos respectivos descontos a que estavam e estào sujeitas

D esignação dos artigos

1
Q

ua
nt

id
ad

e 
| i

Preços dos artjgos Descontos para  fardamento

Em  1914 Em 1926 Em  1914 Em  1926

Barrete de p a n o .......................................... í $76 25 $30
Botas de calf piefco ( p a r ) ........................... 2 5$54 190$» 0

2 1$80 48$52
1 3$00 1G3$60 CS Xfl C*

Capas de o le a d o .......................................... 1 1$98 61$80 o O
1 $24 5$75 .2 O
1 9$48 319^21 nd '2© T3 O
1 14$ 12 rQ 1—1 O(M ^  r-t
2 2£26 57 $36 co a % S
1 4$77 182$45 o © o
2 $26 8 $40 O Cu
3 1$71 52$86 nd o *03 Ü O2 m 30$30 S H *2 «
1 $19 9$27 o so

Cobertuias de c o t im .................................. 2 $30 5$00 O so O so
O O

S o m a ....................... 46$79 1.139^82

(a) Im portância do cnsto do fardamento por praça no momento de se a listar.

O fundo de fardamento ê constituído pelos descontos mensais feitos às praças para pagamento 
dos artigos de vestuário e calçado recebidos ou para constituição do crédito e destina-se à aquisição 
dos artigos manufacturados, lanifícios de lã e algodão destinados à manufactura dos artigos a distri
buir e manter em depósito o stock preciso para garantir os fornecimentos normais.

Presentemente deve-se a fornecedores 488 640$04 e ainda 500 barretes de pano (jue estão em ma
nufactura no Depósito Central de Fardamentos.

Dentro de pouco tempo está esgotado cotim pano cr«, não havendo grande abundância de calçado 
(apenas uns centos de paies de botas).

Lisboa, 18 de Março de 1926. — O Tosoureiro, Pedro Augusto Correia, capitão.
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Senhores Deputados.— Renovo a inciativa da proposta de lei n.° 893-J, quo já tem 
o parecer n.° 937.

Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 192(5.
João E . Aguas•

Senhores Deputados. — Declaro que posta de lei, relativa ao fundo permanen*
apoio a renovação de iniciativa da pro- te de fardamento para a guarda fiscal.

12 do Fevoreiro de 1926.
A . Marques Guedes.

PARECER N.° 937
Senhores Deputados.— A proposta de 

lei n.° 893-J da autoria do Ex.mo Sr. Mi
nistro das Finanças destinada a criar um 
fundo permanente de fardamento na guar
da fiscal, e à abertura do crédito especial 
de 800.000$ para* êsse fim, mereceu à 
vossa comissão de finanças a maior con
sideração e estudo.

Como da transformação em lei da pro
posta em questão nenhum encargo resulta 
ou resultará para o Estado, antes poderá 
trazer benofícios à vida económica das pra
ças da guarda fiscal, facto muito a pon
derar, a vossa comissão de finanças, tendo 
em vista a utilidade da proposta de lei, 
dá-lhe o seu parecer favorável.

Sala das sessões da comissão de finanças, Abril de 1925.

A . Portugal Durão.
Jaime de Sousa.
Pinto Barriga.
Viriato Fonseca (com restrições).
Amadeu Vasconcelos.
Carlos Pereira.
António de Abranches Ferrão.
M. Ferreira de Mira (com declarações). 
Artur Carvalho da Silva  (com declara

ções).
Lourenço Correia Gomes, relator.

Proposta de lei n.° 893-J
Senhorês Deputados» — Considerando 

que a guarda fiscal, com um efectivo apro
ximado de 6:000jpraças, possui, de har
monia com a legislação vigente, um fundo

de fardamento apenas constituído pelos 
descontos mensais feitos às mesmas pra- 
ças;

Considerando q\ie, sendo a receita dês-
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so fundo feita muito lentamente* se vê, 
por vezes, o Conselho Administrativo da 
Repartição Superior e comaudo da guarda 
fiscal em sérios embaraços para ocorrer 
aos encargos resultantes dos respectivos 
fornecimentos e satisfazer as requisições 
enviadas pelas unidades para que as pra
ças andem devidamente uniformizadas, 
como se acha estabelecido em vários di
plomas ;

Considerando que a guarda nacional re
publicana para um efectivo aproximado de 
10:000 praças, tem um fundo de farda
mento abonado pelo Estado na importân
cia de 2:500 contos, além do fundo cons
tituído pelos descontos feitos, mensalmen
te às praças;

Atendendo a que ó da máxima vanta
gem para o serviço da guarda fiscal e de 
urgente necessidade que a esta guarda 
seja adoptado o mesmo critério que para 
a guarda nacional republicana:

Tenho a honra de submeter à aprecia
ção da Câmara a seguinte proposta de le i :

Artigo 1.° É  criado, um fundo perma
nente de fardamento na guarda fiscal que

Sala das Sessões, Março de 1925.

O Ministro das Finanças,

será administrado pelo Conselho Adminis
trativo da Repartição Superior e coman
do da mesma guarda, na importância de 
800.000$ para, com a que resulta dos des
contos mensais feitos às praças, ocorrer 
às despesas de fardamento e calçado a 
fornecer à dita guarda.

Art. 2.° jíi aberto no Ministério das F i
nanças, a favor do mesmo Ministério, um 
crédito especial da importância referida 
no artigo anterior, a qual constituirá o ca
pítulo 25.°, artigo 97.°, do orçamento do 
dito Ministério para o corrente ano econó
mico de 1924-1925, sob ar.ubricade «Fun
do permanente de fardamênto da guarda 
fiscal— importância a entregar ao Conse
lho Administrativo da Repartição Supe
rior e comando da guarda fiscal de har
monia com o disposto no artigo 2.° da lei 
n.° », devendo a respectiva entrega ao
referido Conselho efectuar-se imediata
mente, mediante requisição do mesmo e 
despacho do Ministro das Finanças.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães.
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